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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 20240101 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de pneus, baterias e câmaras de ar, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 
UNIT 

 VALOR 
TOTAL  

1 BATERIA AUTOMOTIVA, VOLTAGEM 12 VOLT, 
CAPACIDADE 100 A/H 

UNIDADE 70 
         
985,00  

           
68.950,00  

2 BATERIA AUTOMOTIVA, VOLTAGEM 12 VOLT, 
CAPACIDADE 150 A/H 

UNIDADE 50 
      
1.402,87  

           
70.143,50  

3 BATERIA AUTOMOTIVA, VOLTAGEM 12 VOLT, 
CAPACIDADE 60 A/H 

UNIDADE 20 
         
688,67  

           
13.773,40  

4 BATERIA AUTOMOTIVA, VOLTAGEM 12 VOLT, 
CAPACIDADE 70 A/H 

UNIDADE 40 
         
592,58  

           
23.703,20  

5 
CÂMARA DE AR 1,400X24 

UNIDADE 30 
         
556,50  

           
16.695,00  

6 
CÂMARA DE AR 12,5/80, RAIO 18 

UNIDADE 30 
         
192,33  

             
5.769,90  

7 
CÂMARA DE AR 18,4 X 30 

UNIDADE 10 
           
94,00  

                
940,00  

8 
CÂMARA DE AR 205/75, RAIO 16 

UNIDADE 30 
         
105,90  

             
3.177,00  

9 
PNEU 1000, RAIO 20, RADIAL BORRACHUDO, 146/143 

UNIDADE 20 
      
2.493,33  

           
49.866,60  

10 PNEU 12.5/80-18 12 LONAS, PNEU NOVO PARA O USO 
EM RETROESCAVADEIRAS 

UNIDADE 20 
      
2.449,00  

           
48.980,00  

11 
PNEU 19.5 L - 24 
Especificação: traseiro, novo, para retro escavadeira, 12 
lonas. 

UNIDADE 10 
      
4.965,89  

           
49.658,90  

12 
PNEU 215/75 R17.5 

UNIDADE 40 
      
1.810,67  

           
72.426,80  

13 
PNEU 235/75 R15 

UNIDADE 20 
         
774,58  

           
15.491,60  

14 
PNEU 245/70 R16 

UNIDADE 40 
      
1.253,33  

           
50.133,20  

15 
PNEU 275/80 RAIO 22.5, RADIAL BORRACHUDO 
Especificação: novo, radial borrachudo índice de carga 
149/146 

UNIDADE 29 
      
2.685,33  

           
77.874,57  

16 
PNEU 275/80 RAIO 22.5, RADIAL LISO 
Especificação: novo, radial liso, índice de carga - 149/146 

UNIDADE 30 
      
2.628,00  

           
78.840,00  

17 
PNEU 1000, RAIO 20, RADIAL LISO, 146/143 
Especificação: Para caminhão, externo do pneu 1.502mm, 
16 - lonas, utilização em estrada de terra/asfalto 

UNIDADE 30 
      
2.468,00  

           
74.040,00  

18 
CÂMARA DE AR 275/80 RAIO, 22.5 

UNIDADE 30 
         
214,53  

             
6.435,90  

19 
CÂMARA DE AR 175/70, RAIO 14 

UNIDADE 10 
         
462,78  

             
4.627,80  
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20 
PNEU 175/70, RAIO 14 
Especificação : novo, carcaça de construção radial, 
tubeless, sem câmara. 

UNIDADE 20 
         
451,00  

             
9.020,00  

21 
PNEU 205/75 RAIO 16 110/108 

UNIDADE 10 
         
851,51  

             
8.515,10  

22 
PNEU 185/65 R15 

UNIDADE 20 
         
476,00  

             
9.520,00  

23 
PNEU 225/75/R16 

UNIDADE 20 
         
803,93  

           
16.078,60  

24 
PNEU AGRÍCOLA 14.9/24, NOVO, 12 LONAS 

UNIDADE 10 
      
2.315,15  

           
23.151,50  

25 
PNEU AGRÍCOLA 17.5/25, NOVO, 16 LONAS 

UNIDADE 13 
      
6.104,00  

           
79.352,00  

26 
PNEU AGRÍCOLA 18.4/30, NOVO, 12 LONAS 

UNIDADE 10 
      
5.154,78  

           
51.547,80  

27 
PNEU AGRÍCOLA 18.4/34, NOVO, 12 LONAS 

UNIDADE 10 
      
4.844,50  

           
48.445,00  

28 
PNEU AGRÍCOLA 7.50 RAIO 16, NOVO 

UNIDADE 10 
      
1.695,00  

           
16.950,00  

29 
PNEU 165/70 R14 

UNIDADE 10 
         
435,00  

             
4.350,00  

  VALOR TOTAL ESTIMADO       998.457,37  

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mês contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

Da exigência de amostra 

4.2. Caso necessário será solicitado amostra após o aceite da proposta quanto ao 

valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar 

amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no 

sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

fornecedores interessados. 

4.3. As amostras poderão ser entregues no endereço informado em chat, no prazo 

limite de estabelecido no mesmo, sendo que a empresa assume total responsabilidade 

pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega quando 

solicitado pelo pregoeiro, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

4.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.9. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf
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4.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

Subcontratação 

4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias úteis, contados do recebimento da 

ordem de compra, em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço rua Raimunda Mendes de 

Queiroz nº 306, bairro: Vila Nova. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento.  

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado 

ou pela assistência técnica autorizada.  

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 

do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 

a vigência contratual. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV). 

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.10.1 o prazo de validade; 

7.10.2 a data da emissão;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5 o valor a pagar; e  

7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo menor preço. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 

de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5


                                                        
                                                                                  GOVERNO DO ESTADO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 83.267.989/0001-21                                                                

 
 

Rua Raimunda Mendes de Queiroz, nº 306 –CEP 68.658-000 –CNPJ 83.267.989/0001 –21 Aurora do Pará 

 

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.22.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.22.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

8.22.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.22.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC). 

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

8.26.1 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.27.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.27.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.27.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual;  

8.27.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.27.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.27.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

8.27.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 998.657,37 (novecentos e noventa 

e oito mil seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos), conforme custos 

unitários apostos no item 1.1 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação 

orçamentária específica, indicada antes da assinatura da ata de registro de preços, 

contrato ou outro documento equivalente.  

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Aurora do Pará – PA, 09 de janeiro de 2024 

 

 

Vanessa Gusmão Miranda 
Prefeita Municipal 
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 
INTRODUÇÃO 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

A descrição da necessidade de aquisição de pneus, baterias e câmaras de ar, 

através da proposta mais vantajosa, tem por finalidade a substituição desses insumos e 

durante as manutenções periódicas (preventivas) da frota do município de Aurora do 

Pará, a fim de que os veículos possam estar sempre prontos para atender as demandas 

em todas as secretarias requisitantes. 

Com a referida aquisição será possível atender a um cronograma planejado de 

manutenção e reposição de pneumáticos, bem como, garantir a reparação ou 

recuperação (corretiva) do material danificado com o objetivo de repor em perfeitas 

condições de uso para garantir que a frota continue atuante e operante. Tendo o intuito 

de deixá-los em condições de segurança e dirigibilidade eficientes e eficazes em face da 

colocação de pneus novos e de boa qualidade. 

Dessa forma, o registro de preço para aquisição de pneus se torna indispensável 

face a necessidade de atender as demandas e manutenção geradas pelos veículos 

utilizados nas diversas secretarias da prefeitura municipal de Aurora do Pará, tais como: 

Secretaria de Saúde, Secretaria de educação, Secretaria de Transporte, Secretaria de 

Obras, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Agricultura. 

Nesse sentido, ressaltamos que a secretaria de educação realiza o deslocamento de 

alunos, por meio dos ônibus escolares que compõe a frota de veículo próprio da 
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municipalidade, uma vez que grande parte grande parte dos alunos matriculados na rede 

municipal de ensino vivem na zona rural do município, e o nosso município tem o dever 

de ofertar o transporte escolar de qualidade para que os mesmos venham a estudar na 

sede do município garantindo os direitos básicos da criança e do adolescente a 

educação, assim sendo a secretaria de educação possui frota de ônibus escolares, os 

quais necessitam dos itens que são objeto desse estudo. 

Destaca-se também a necessidade de reposição de pneus, câmara de ar e 

baterias dos veículos pequenos, ônibus e ambulâncias que compõe a frota da secretaria 

municipal de saúde, uma vez que por meio desses veículos o município consegue 

conduzir pacientes que que fazem hemodiálise em outros municípios, conduzir os 

pacientes do TFD – Tratamento Fora do Município para consultas e procedimentos em 

outras cidades.  

Outrossim, é dever do município encaminhar os pacientes regulados aos hospitais 

conveniados com a secretaria de saúde de Aurora do Pará, sendo por tanto necessário 

que a frota de ambulância esteja com os pneus e acessórios em situação regular, para 

conduzir o paciente em segurança a essas localidades. 

Outra secretaria requisitante que justifica a necessidade da contratação é a 

Secretaria de Assistência Social, uma vez que também possui uma frota de carro para 

atender as necessidades dos usuários cadastrados nos programas do SUAS – Sistema 

Único de Assistência Social, sendo o CRAS, CREAS, Conselho Tutelar, dentre outros 

setores da secretaria. 

Registra-se ainda, a frota das secretarias de obras, secretarias de transporte e 

secretaria de agricultura, pois nessas secretarias estão alocadas além de veículos 

pequenos as máquinas pesadas e tratores agrícolas, onde tem-se a necessidade de 

manter tais bens em situação regular para garantir a segurança dos operadores dessas 

máquinas. 

 Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema 

a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020) 
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2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A administração não elaborou o Plano de Contratação Anual, já que a lei Federal 

14.133/2021 não obriga a sua elaboração, embora seja recomendável para melhorar a 

governança das contratações públicas. 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Trata-se da motivação para aquisição de pneus, baterias e câmaras de ar para os 

veículos, ônibus e máquinas pesadas.  Sendo assim, justificasse a abertura do presente 

procedimento licitatório, face ao interesse público de atender as necessidades dos 

veículos e máquinas que compõe a frota municipal que não tem condições de trafegar 

com pneus desgastados colocando em risco os funcionários que trabalham e os que são 

transportados nos mesmos. 

Ademais, temos que o objeto desta licitação é considerado um bem comum, uma 

vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no 

edital e em seus anexos, com especificações usuais do mercado. 

O desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da administração, uma 

vez que os veículos oficiais devem estar em plenas condições de funcionamento e 

conservação, à disposição do serviço sempre que forem demandados e, no caso de 

situações emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos. Além disso, a 

salvaguarda do patrimônio público 

Os pneus ofertados deverão ser novos, sem uso anterior com certificação do 

INMETRO, garantia de 90 (noventa) dias a partir da data da entrega; anteriormente a 

isso devem ter sido armazenados de forma adequada de acordo com as especificações 

do fabricante, e em hipótese alguma poderão ser remodelados, recondicionados, 

recauchutados ou recuperados. 
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A contratada deve possuir quantitativamente e qualitativamente estrutura 

necessárias para honrar os fornecimentos dentre outros dos prazos e condições 

previstos no termo de referência. 

O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses a partir da 

data da sua assinatura. 

A contratada deverá manter canal de comunicação com a contratante para dirimir 

eventuais dúvidas. 

O regime de execução deste contrato envolve o fornecimento de pneus, baterias 

e câmaras de ar e com limites e quantidades pré-estabelecida. 

A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em 

lei, bem como diligenciar para que o fornecimento seja realizado em perfeitas condições, 

não podendo conter quaisquer vícios.  

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da 

solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A município de Aurora do Pará, através de sua equipe devidamente qualificada, 

fez levantamento de suas respectivas demandas através de seus setores responsáveis 

e também de acordo com a pesquisa de preço realizada através de BANCO DE PREÇOS 

a nível nacional, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 65, DE 07 DE 

JULHO DE 2021  que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no 

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Planejamento, fez o levantamento de 

suas respectivas demandas através de seus setores responsáveis. Isto posto, resta 

demonstrando que o quantitativo é proveniente do resultado da consolidação das 

quantidades planejadas e informadas pelos órgãos solicitantes, bem como a média 

utilizada nas contratações anteriores, logo suficiente e necessária a contratação no 

quantitativo estimado. 
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No que versa, sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de 

Referência, estimou-se com base em estudos na elaboração da demanda necessária 

em virtude do número de veículos e máquinas próprios das Secretarias Municipais que 

compõem a esfera municipal de Aurora do Para.  

OBJETO: realização de procedimento licitatório a fim de realizar registro de preço 

para aquisição de pneus, baterias e câmaras de ar, destinado aos veículos da prefeitura 

municipal de Aurora do Pará. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 
UNIT  VALOR TOTAL  

1 BATERIA AUTOMOTIVA, VOLTAGEM 12 VOLT, 
CAPACIDADE 100 A/H 

UNIDADE 70          985,00            68.950,00  

2 BATERIA AUTOMOTIVA, VOLTAGEM 12 VOLT, 
CAPACIDADE 150 A/H 

UNIDADE 50       1.402,87            70.143,50  

3 BATERIA AUTOMOTIVA, VOLTAGEM 12 VOLT, 
CAPACIDADE 60 A/H 

UNIDADE 20          688,67            13.773,40  

4 BATERIA AUTOMOTIVA, VOLTAGEM 12 VOLT, 
CAPACIDADE 70 A/H 

UNIDADE 40          592,58            23.703,20  

5 CÂMARA DE AR 1,400X24 UNIDADE 30          556,50            16.695,00  

6 CÂMARA DE AR 12,5/80, RAIO 18 UNIDADE 30          192,33              5.769,90  

7 CÂMARA DE AR 18,4 X 30 UNIDADE 10            94,00                 940,00  

8 CÂMARA DE AR 205/75, RAIO 16 UNIDADE 30          105,90              3.177,00  

9 PNEU 1000, RAIO 20, RADIAL BORRACHUDO, 
146/143 

UNIDADE 20       2.493,33            49.866,60  

10 PNEU 12.5/80-18 12 LONAS, PNEU NOVO PARA 
O USO EM RETROESCAVADEIRAS 

UNIDADE 20       2.449,00            48.980,00  

11 
PNEU 19.5 L - 24 
Especificação : traseiro, novo, para retro 
escavadeira, 12 lonas. 

UNIDADE 10       4.965,89            49.658,90  

12 PNEU 215/75 R17.5 UNIDADE 40       1.810,67            72.426,80  

13 PNEU 235/75 R15 UNIDADE 20          774,58            15.491,60  

14 PNEU 245/70 R16 UNIDADE 40       1.253,33            50.133,20  

15 
PNEU 275/80 RAIO 22.5, RADIAL BORRACHUDO 
Especificação : novo, radial borrachudo índice de 
carga 149/146 

UNIDADE 29       2.685,33            77.874,57  

16 
PNEU 275/80 RAIO 22.5, RADIAL LISO 
Especificação : novo, radial liso, índice de carga - 
149/146 

UNIDADE 30       2.628,00            78.840,00  

17 

PNEU 1000, RAIO 20, RADIAL LISO, 146/143 
Especificação : Para caminhão, externo do pneu 
1.502mm, 16 - lonas, utilização em estrada de 
terra/asfalto 

UNIDADE 30       2.468,00            74.040,00  

18 CÂMARA DE AR 275/80 RAIO, 22.5 UNIDADE 30          214,53              6.435,90  

19 CÂMARA DE AR 175/70, RAIO 14 UNIDADE 10          462,78              4.627,80  
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20 
PNEU 175/70, RAIO 14 
Especificação : novo, carcaça de construção 
radial, tubeless, sem câmara. 

UNIDADE 20          451,00              9.020,00  

21 PNEU 205/75 RAIO 16 110/108 UNIDADE 10          851,51              8.515,10  

22 PNEU 185/65 R15 UNIDADE 20          476,00              9.520,00  

23 PNEU 225/75/R16 UNIDADE 20          803,93            16.078,60  

24 PNEU AGRÍCOLA 14.9/24, NOVO, 12 LONAS UNIDADE 10       2.315,15            23.151,50  

25 PNEU AGRÍCOLA 17.5/25, NOVO, 16 LONAS UNIDADE 13       6.104,00            79.352,00  

26 PNEU AGRÍCOLA 18.4/30, NOVO, 12 LONAS UNIDADE 10       5.154,78            51.547,80  

27 PNEU AGRÍCOLA 18.4/34, NOVO, 12 LONAS UNIDADE 10       4.844,50            48.445,00  

28 PNEU AGRÍCOLA 7.50 RAIO 16, NOVO UNIDADE 10       1.695,00            16.950,00  

29 PNEU 165/70 R14 UNIDADE 10          435,00              4.350,00  

  VALOR TOTAL ESTIMADO               998.457,37  

 

RELATÓRIO DE VEÍCULOS MÁQUINÁRIO 

DESCRIÇÃO 
SEC 

TRANSP 
SEC 

OBRAS 
SEC 

AGRIC 
SEC MEIO 
AMBIENTE 

SEC 
EDUC 

SEC 
ASSIST 

SEC 
SAUDE TOTAL 

CAÇAMBA TRAÇADA TRUCK 2             2 

PA CARREGADEIRA 3 1           4 

PATROL 4             4 

CAMINHÃO WV TOCO 1             1 

RETROESCAVADEIRA   1           1 

CAÇAMBA TOCO   1 1         2 

TRATOR DE PNEUS   2 10         12 

CAMINHÃO IVECO   1       1   2 

CAMINHÃO F400   1           1 

GRADE ARADORA       3       3 

ROÇADEIRA       1       1 

CAMINHÃO PAPA LIXO       1       1 

ONIBUS         3     3 

MICRO ONIBUS         1     1 

FIAT NOVO UNO           2 3 5 

SPIN           1   1 

CITROEN AIR CROSS           1   1 

FIAT STRADA             2 2 

AMBULANCIA CITROEN             3 3 

AMBULÂNCIA FIAT DUBLO             1 1 

AMBULÂNCIA FIAT STRADA             1 1 

AMAROK WOLKS             1 1 

RENAUT MASTER             1 1 

RENAUT 1.6             1 1 
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TRITON L200             1 1 

FIAT MOBI           1 3 4 

 
Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Justifica-se para fins de cumprimento da legislação pertinente em vigor, levando-

se em conta as normas e diretrizes no art. 5º da INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 73 DE 5 

DE AGOSTO DE 2020, que o levantamento de mercado do presente projeto de licitação 

para contratação para aquisição de pneus foi realizada pela administração pública 

municipal, em conformidade com os procedimentos administrativos para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no 

âmbito da administração público federal, estadual e municipal. 

Pelas recomendações de troca de pneus, de modo a evitar o desgaste prematuro 

destes. Tal situação pode ser avaliado observando a profundidade dos sulcos (a 

profundidade não pode ser inferior a 1,6mm), indicando se o mesmo está ou não 

desgastado, conforme: 

Art. 4º da res. CONTRAN 558/80, “Fica proibido a circulação de veículo automotor 

equipado com pneu cujo desgaste da banda de rodagem tenha atingindo os indicadores 

ou cuja profundidade remanescente da banda rodagem seja inferior a 1,6mm.” No próprio 

pneu, existe um marcador deste desgaste máximo, chamando TWI (Trade Werar 

Indicador ou Indicar de Desgaste da Banda de Rodagem). Dessa forma, foram 

encontradas as seguintes soluções disponíveis no mercado. 

Dentre as opções disponíveis para solução do problema de necessidade de contratação, 

foram identificadas como alternativas: 
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Alternativa 1: Realização de procedimento licitatório a fim de realizar registro de preço 

para eventual aquisição de pneus, baterias e câmaras de ar, destinado aos veículos 

desta municipalidade; 

Alternativa 2: Realizar procedimento licitatório a fim de realizar registro de preços para 

a contratação de empresa especializada em recapagem, recauchutagem ou remoldagem 

de pneus; 

Alternativa 3: Realizar procedimento a fim de realizar registro de preço para aquisição 

de equipamentos e insumos para realizar serviços de remoldagem de pneus.  

 

Análise das alternativas existentes: 

 

Alternativa 1: VANTAGEM: Toda a execução, gerenciamento e logística para realização 

dos fornecimentos seriam de responsabilidade da empresa contratada, evitando-se a 

administração pública municipal a responsabilidade no gerenciamento do serviço técnico 

e a necessidade de contratação de técnicos especializados, e também aquisição de 

equipamentos e insumos para a realização dos serviços. Assim como, garantiria a 

continuidade dos serviços prestados pelo município de Aurora do Pará, evitando 

quaisquer indisponibilidade ou atraso dos serviços prestados aos usuários dos serviços 

públicos. 

 

Alternativa 2: DESVANTAGEM: Já na contratação de empresa terceirizada e 

especializada para a realização de recapagem, recauchutagem ou remoldagens de 

pneus, através de encaminhamento dos pneus às empresas terceirizadas. Geraria um 

custo operacional oneroso, uma vez que o município possui uma grande demanda. 

Ademais, conforme determina resolução n° 158/2004 do CONTRAN: 

Art. 1º - Fica proibido, em ciclomotores, motonetas, motocicletas e triciclos o uso de 

pneus reformados, quer seja pelo processo de recapagem, recauchutagem ou 

remodelagem, bem como rodas que apresentem quebras, trincas e deformações. 



                                                        
                                                                                  GOVERNO DO ESTADO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 83.267.989/0001-21                                                                

 
 

Rua Raimunda Mendes de Queiroz, nº 306 –CEP 68.658-000 –CNPJ 83.267.989/0001 –21 Aurora do Pará 

 

Art. 2º - O descumprimento do disposto nesta resolução, sujeitará o infrator às sanções 

previstas no art. 230, inciso X da lei 9.503 de 23 de setembro de 1997. 

 

Alternativa 3: DESVANTAGEM: Aquisição de todo o equipamento e insumos 

necessários para os serviços a serem executados através de processo licitatório em 

separado. Geraria inconsistência na execução dos respectivos serviços, uma vez que as 

secretarias municipais vinculadas a prefeitura municipal de Aurora do Pará, não dispõe 

de uma equipe técnica devidamente treinada e especializada para atender as demandas 

já existentes. 

Por tanto de acordo com pesquisa de preços realizadas através de BANCO DE 

PREÇO. Passamos identificar a melhor alternativa, nesse caso em específico a 

ALTERNATIVA 1 - conforme abaixo especificado. 

De acordo com os valores unitários estimados para cada item, encontramos na 

pesquisa de preço realizada pela prefeitura municipal de Aurora do Pará, e 

considerando-se quantitativos solicitados na requisição apresentada pelas secretarias 

municipais requisitantes, a estimativa de custo de custo total da contratação foi estimado 

no valor global de R$ 998.457,37 (novecentos e noventa e oito mil quatrocentos e 

cinquenta e sete reais e trinta e sete), conforme valores individualizados no mapa 

comparativo de preço, constante do processo que deu origem a esse ETP. 

Vale ressaltar que a realização da pesquisa de preços supracitada para a 

contratação em comento no âmbito da administração pública municipal foi feita através 

de procedimentos prévios e indispensáveis para verificação de existência de recursos 

financeiros suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação, conforme 

consta da DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA. 

 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 
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6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 

De acordo com os valores unitários estimados para cada item, encontrados na 

pesquisa de preços realizada pela administração pública de Aurora do Pará, e 

considerando-se os quantitativos solicitados requisição apresentada pelas secretarias 

requisitantes , a estimativa de custo total da contratação foi estimado de no valor total de 

R$ 998.457,37 (novecentos noventa e oito mil quatrocentos e cinquenta e sete mil trinta 

e sete reais), conforme valores individualizados no quadro de cotação constante do 

processo que deu origem a esse ETP. 

Vale ressaltar que a realização da pesquisa de prelos supra citadas para a 

contratação em comento no âmbito da administração municipal foi feita através de 

procedimentos prévios e indispensáveis para a verificação de existência de recursos 

financeiros suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação, conforme 

consta da DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA.      

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI 

da IN 40/2020). 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

A descrição do produto como um todo é a aquisição de pneus, baterias e câmaras 

de ar para os veículos leves, ônibus e máquinas pesadas, justifica a abertura do presente 

procedimento licitatório, face ao interesse público de atender as necessidades dos 

veículos e máquinas próprias da prefeitura municipal de Aurora do Pará, que não tem 

condições de trafegar com os pneus, bastante desgastados colocando em risco os 

funcionários que trabalham que trabalham e são transportados nos mesmos. 

Nesse diapasão, temos que o desempenho regular das atividades praticadas no 

ambiente da administração deve prosseguir e ter continuidade permanente para atender 

as necessidades da população, uma vez que os veículos oficiais devem estar em plenas 
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condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem 

demandadas e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência 

devidos. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção 

também se torna necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos. 

Definimos a descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à fornecimento, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnicas 

e econômica da escolha do tipo de solução. 

Considerando as soluções disponíveis, a realização de uma contratação 

específica mostrou-se mais vantajosa para o órgão, considerando aspectos econômicos 

e de gerenciamento. A solução escolhida objetiva manter o princípio da economicidade, 

optando por Sistema de Registro de Preço, considerando que o objeto deste contrato se 

baseia uma demanda com entrega parcelada e eventual. 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo o levantamento e 

caracterização das especificações técnicas dos fornecimentos a serem prestados, 

buscar no mercado dos custos e indicação da disponibilidade dos recursos 

orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de 

realização do objeto, forma de execução, pagamento e condições contratuais do objeto. 

A contratada deverá dispor durante o período de execução dos serviços objeto da 

licitação, de equipe especializada e qualificada para execução de cada etapa dos 

fornecimentos. 

Serão ainda os responsáveis pela emissão e recepção de comunicados, avisos, 

notificações e outros atos necessários ao bom desempenho dos serviços, devendo os 

mesmos representarem a contratada junto a prefeitura municipal de Aurora do Pará, para 

sanar dúvidas ou questões inerentes aos fornecimentos contratados.  

Registre-se que a aquisição se justifica ainda, pela necessidade de reposição dos 

itens, sem o qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela administração 

municipal. Os materiais deverão ser objetos devem ser originais, novos, de primeira linha 

e devem respeitar os quantitativos descritos pelas diversas secretarias que compõe a 

esfera municipal, conforme disposto em anexo do termo de referência, trata-se de itens 
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básicos e essenciais, em quantitativos proveniente do resultado da consolidação das 

quantidades planejadas e informadas pelos órgãos partícipes (planilha de demanda por 

secretaria), conforme também planilha utilizada na contratação anterior. 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 

A quantidade a ser contratada será entregue de forma parcelada tendo em vista 

que o objeto possui natureza divisível, levando em consideração tanto o tamanho da 

frota, quanto ao tempo de desgaste durante sua utilização, bem como ano/modelo/marca 

de cada veículo. 

Nesse sentido, há conveniência da entrega com previsão de serem de forma 

parcelados conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento 

e reduzir os custos necessários.  Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, 

principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades de 

infraestrutura da Administração. 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para a entrega de forma parcelada 

em razão da demanda ser eventual e futura, de acordo com a necessidade dos serviços 

demandados, levando em consideração o desgaste natural. 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

Os benefícios da aquisição, através da proposta mais vantajosa, têm por 

finalidade a substituição desses insumos e durante as manutenções periódicas 

(preventiva) da frota do município de Aurora do Pará, a fim de que os veículos possam 

estar sempre prontos para atender as mais diversas demandas em todas as secretarias 

requisitantes. 
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Temos então que essa aquisição será programada perfeitamente para atender um 

cronograma planejado de manutenção e reposição de pneumáticos, bem como garantir 

a reparação ou recuperação (corretiva) do material danificado com o objetivo de repor 

em perfeitas condições de uso para garantir que a frota continue atuante e operante. 

Assim sendo, o objeto desta licitação tem como benefício comprovado garantir que a 

frota municipal possa estar sempre pronta a atender as demandas, uma vez que os 

padrões de desempenho e qualidade do serviço público prestado à população podem 

ser objetivamente definidos no edital e em seus anexos, com especificações usuais do 

mercado. 

A economicidade a ser obtida pela administração, em relação à aquisição dos 

acessórios em questão, poderá ser alcançada pelo recurso da competitividade entre 

empresas do ramo, mediante regular e adequado procedimento instrutório em 

conformidade com as previsões da legislação pertinente cujo fator preponderante será o 

“menor preço por item”. Considerando a complexidade do objeto a ser licitado, em 

decorrência do grande número de itens e especificações; considerando que pela mesma 

razão, em outras licitações e contumaz o fracasso de lote, evidenciasse a premente 

necessidade de início de procedimentos para aquisição dos insumos para fins de 

atender, de forma preventiva, a frota, em decorrência da acentuada utilização veicular e 

em observância às recomendações técnicas e à legislação vigente, evitando assim 

descontinuidade dos serviços ofertados por essa municipalidade. 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 

sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020) 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

A gestão da distribuição desses pneus, baterias e câmaras de ar será realizada 

através do controle da emissão das notas de empenho, do recebimento das notas de 
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empenhos pelos fornecedores, bem como do acompanhamento das entregas, o que será 

realizado pelo servidor da área requisitante indicado no Documento de Formalização da 

Demanda. 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 

para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso 

X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 

A prefeitura municipal de Aurora do Pará possui contratações correlatas ao objeto 

da contratação que se trata do pregão 074/2022 que versa sobre a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de pneus, baterias e câmaras de ar, no entanto 

o contato possui previsão de término de vigência para 18 de outubro de 2023, o que faz 

com que a municipalidade inicie a instrução de processo para a contratação do mesmo, 

pois trata-se de itens necessários para a continuidade dos serviços públicos. 

A aquisição de pneumáticos está relacionada com as respectivas demandas das 

secretarias requisitantes, o volume é suficientemente elevado para efetivarmos uma 

contratação específica para este fim, objetivando contratar empresas especializadas, 

centralizando o quantitativo da demanda e, com isso, buscando um melhor preço, 

gerando uma maior economicidade ao órgão.  

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020). 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

A administração pública municipal tem a perfeita consciência de que os pneus, 

bateria e câmaras de ar, pela sua quantidade e pelos danos potenciais ao ambiente e ao 

bem-estar social, são mencionados nominalmente entre os 21 (vinte e um) itens que 

compõe o passivo ambiental. Obviamente, esse fato, tomado por si só, indica a 

relevância da questão a ser abordada. 
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Os pneus descartados constituem resíduos ambientais. Resíduo é o resultado de 

processos de diversas atividades da comunidade de origem: industrial, doméstica, 

hospitalar, comercial, agrícola, de serviços, e ainda, da varrição pública. 

Os resíduos apresentam-se nos estados: sólidos, gasoso e líquido. A norma NBR 

9896 de 1993 define resíduo como material cujo proprietário ou produtor não mais 

considera com valor suficiente para conserva-lo. Os pneus são considerados resíduos 

sólidos industriais e terão seu descarte feitos devidamente na forma da lei, a fim de que 

não haja nenhum impacto ambiental ou agressão contra o meio ambiente. 

Considerando a natureza reciclável do objeto e a necessidade de destinação 

ambientalmente adequada, a contratante adotará o procedimento de logística reversa 

em atendimento à Lei 12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

em especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto. A empresa 

vencedora deverá aplicar o disposto nos artigos de n° 31 a 33 da Lei 12.305/2010 e nos 

artigos n° 13 a 18 do Decreto n° 7.404/2010, principalmente no que diz respeito a 

logística reversa. 

De acordo com os artigos n° 31 e 33 da Lei n° 12.305/2010 os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes que fornecem produtos resíduos sólidos tem 

a obrigação legal de estabelecer e gerenciar a política de logística reversa destes 

materiais após a sua utilização, além de divulgar a forma e os procedimentos adequados 

para que os mesmos tenham seu destino ecologicamente correto, com o fim de diminuir 

os impactos ambientais. 

A legislação vigente preconiza a necessidade de criação de uma cultura de 

preservação de um meio ambiente sustentável, a exemplo da Lei 6.938/1981, que dispõe 

sobre a Política Nacional do Meio Ambiente; do art. 3º da Lei 8.666/93, que contempla 

dentre os princípios que devem nortear as contratações públicas “a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável; o art. 255 da carta magna “que todos tem direito 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
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como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII 

da IN 40/2020) 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A equipe de planejamento considera viável está contratação. 

Justificativa da viabilidade:  

A equipe responsável pelo planejamento da contratação, ciente das regras e diretrizes 

da instrução normativa n° 40 de 22 de maio de 2020, após conclusão de todos os estudos 

técnicos preliminares aqui contidos, declara ser viável a contratação pretendida. 

Conforme: Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Conforme: Lei Municipal n° 400 de 31 março de 2023 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, 

inciso XIII da IN 40/2020) 

 
 

Aurora do Pará, xx de xxxxxx de 2023 
 

 
Maria Keiliane Barbosa de Sousa 

Secretária Municipal de Planejamento 
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